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ANEXO

Alagoas Cod. IBGE Pop. IBGE Resolução CIB Data da Pactuação na CIB Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Craíbas 270235 22.921 42 30/07/2013 2.349,40
Inhapi 270330 17.839 42 30/07/2013 1.828,50
TO TA I S 2 40.760 4.177,90

Maranhão Cod. IBGE Pop. IBGE Resolução CIB Data da Pactuação na CIB Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Açailândia 210005 106.422 31/2013 20/05/2013 14.544,34
Alcântara 210020 21.605 51/2013 29/07/2013 2.214,51
Alto Alegre do Pindaré 210047 31.190 31/2013 20/05/2013 4.262,63
Arame 210095 31.729 04/2013 15/04/2013 4.878,33
Bacabeira 210125 15.591 71/2013 26/08/2013 1.331,73
Bom Jardim 210200 39.740 51/2013 29/07/2013 4.073,35
Capinzal do Norte 210275 10.722 51/2013 29/07/2013 1.099,01
Cedral 210310 10.374 04/2013 15/04/2013 1.595,00
Cururupu 210370 32.487 40/2013 21/06/2013 3.884,90
Dom Pedro 210380 22.791 31/2013 20/05/2013 3 . 11 4 , 7 7
Esperantinópolis 210400 17.715 31/2013 20/05/2013 2.421,05
Godofredo Viana 210430 10.762 40/2013 21/06/2013 1.286,96
Gonçalves Dias 210440 17.545 51/2013 29/07/2013 1.798,36
Governador Archer 210450 10.372 40/2013 21/06/2013 1.240,32
Governador Eugênio Barros 210460 16.197 31/2013 20/05/2013 2.213,59
Governador Luiz Rocha 210462 7.462 40/2013 21/06/2013 892,33
Grajaú 210480 64.510 31/2013 20/05/2013 8.816,37
Igarapé do Meio 210515 13.052 31/2013 20/05/2013 1.783,77
Itaipava do Grajaú 210535 13.103 31/2013 20/05/2013 1.790,74
Itapecuru Mirim 210540 63.907 31/2013 20/05/2013 8.733,96
Itinga do Maranhão 210542 25.125 31/2013 20/05/2013 3.433,75
Joselândia 210560 15.688 51/2013 29/07/2013 1.608,02
Junco do Maranhão 210565 3.792 31/2013 20/05/2013 518,24
Lago do Junco 210580 10.865 40/2013 21/06/2013 1.299,27
Loreto 210610 11 . 5 9 7 71/2013 26/08/2013 990,58
Matões 210660 32.216 51/2013 29/07/2013 3.302,14
Matões do Norte 210663 14.755 31/2013 20/05/2013 2.016,52
Monção 210690 31.717 71/2013 26/08/2013 2.709,16
Nova Colinas 210725 5.034 71/2013 26/08/2013 429,99
Olinda Nova do Maranhão 210745 13.643 31/2013 20/05/2013 1.864,54
Parnarama 210780 33.669 71/2013 26/08/2013 2.875,89
Pirapemas 210880 17.722 40/2013 21/06/2013 2 . 11 9 , 2 6
Presidente Dutra 210910 45.564 51/2013 29/07/2013 4.670,31
Presidente Juscelino 210920 11 . 8 9 7 04/2013 15/04/2013 1.829,16
Presidente Sarney 210927 17.686 71/2013 26/08/2013 1.510,68
São Bento 2 11 0 5 0 42.083 40/2013 21/06/2013 5.032,43
São Bernardo 2 11 0 6 0 27.044 04/2013 15/04/2013 4.158,02
São José dos Basílios 2 111 2 5 7.506 31/2013 20/05/2013 1.025,82
São Vicente Ferrer 2 111 7 0 21.235 04/2013 15/04/2013 3.264,88
Satubinha 2 111 7 2 12.600 31/2013 20/05/2013 1.722,00
Senador Alexandre Costa 2 111 7 4 1 0 . 5 11 04/2013 15/04/2013 1.616,07
Trizidela do Vale 2 11 2 2 3 19.339 31/2013 20/05/2013 2.643,00
Vargem Grande 2 11 2 7 0 51.633 31/2013 20/05/2013 7.056,51
Vitorino Freire 2 11 3 0 0 31.709 40/2013 21/06/2013 3.791,87
TO TA I S 44 1.071.906 133.464,12

Mato Grosso Cod. IBGE Pop. IBGE Resolução CIB Data da Pactuação na CIB Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Várzea Grande 510840 258.208 68 09/05/2013 35.288,43
To r i x o r é u 510820 3.957 36 22/03/2013 675,99
Peixoto de Azevedo 510642 31.516 37 22/03/2013 5.383,98
TO TA I S 3 293.681 41.348,40

Minas Gerais Cod. IBGE Pop. IBGE Resolução CIB Data da Pactuação na CIB Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Aiuruoca 310120 6 . 11 6 421/2013 24/05/2013 835,85
Alagoa 310130 2.696 422/2013 04/07/2013 276,34
Angelândia 310285 8.084 223/2013 15/04/2013 1.242,92
Ataléia 310470 14.109 223/2013 03/04/2013 2.169,26
Baependi 310490 18.426 421/2013 25/05/2013 2.518,22
Campanário 3 11 0 8 0 3.586 223/2013 07/04/2013 551,35
Carmésia 3 11 3 8 0 2.477 98/2013 01/07/2013 253,89
Carrancas 3 11 4 6 0 3.958 185/2013 24/05/2013 540,93
Carvalhos 3 11 4 8 0 4.530 422/2013 05/07/2013 464,33
Cordislândia 3 11 9 0 0 3.447 151/2013 24/05/2013 471,09
Dom Viçoso 312280 2.988 421/2013 27/05/2013 408,36
Dores de Guanhães 312310 5.200 97/2013 05/06/2013 621,83
Franciscópolis 312675 5.706 223/2013 14/04/2013 877,30
Frei Gaspar 312680 5.865 223/2013 04/04/2013 901,74
Ilicínea 313050 11 . 6 3 3 138/2013 01/07/2013 1.192,38
Ingaí 313080 2.650 185/2013 25/05/2013 362,17
Itambacuri 313270 22.831 223/2013 08/04/2013 3.510,27
Jesuânia 313590 4.760 421/2013 28/05/2013 650,53
Ladainha 313700 17.170 223/2013 05/04/2013 2.639,89
Lambari 313780 19.752 422/2013 06/07/2013 2.024,58
Luminárias 313870 5.413 185/2013 26/05/2013 739,78
Malacacheta 313920 18.705 223/2013 12/04/2013 2.875,89
Minduri 314190 3.841 185/2013 27/05/2013 524,94
Monsenhor Paulo 314260 8.244 151/2013 25/05/2013 1.126,68
Nova Módica 314490 3.744 223/2013 10/04/2013 575,64
Olímpio Noronha 314550 2.577 421/2013 29/05/2013 352,19
Ouro Verde de Minas 314620 5.985 228/2013 03/07/2013 613,46
Passabém 314750 1.739 11 3 / 2 0 1 3 05/06/2013 207,96
Pescador 315000 4.142 223/2013 09/04/2013 636,83
Poté 315240 15.801 223/2013 06/04/2013 2.429,40
Ribeirão Vermelho 315470 3.857 186/2013 03/07/2013 395,34
Santa Maria de Itabira 315800 10.584 11 3 / 2 0 1 3 06/06/2013 1.265,67
São Gonçalo do Rio Abaixo 316190 9.976 11 3 / 2 0 1 3 07/06/2013 1.192,96
São José do Divino 316330 3.830 223/2013 11 / 0 4 / 2 0 1 3 588,86
São Sebastião do Rio Preto 316480 1.588 11 3 / 2 0 1 3 08/06/2013 189,90
Senhora do Porto 316610 3.494 97/2013 06/06/2013 417,82
Serra dos Aimorés 316670 8.447 99/2013 03/07/2013 865,82
Setubinha 316555 11 . 1 2 6 223/2013 13/04/2013 1.710,62
Soledade de Minas 316780 5.755 421/2013 30/05/2013 786,52
Teófilo Otoni 316860 135.549 223/2013 02/04/2013 20.840,66
Vi rg i n ó p o l i s 317180 10.534 97/2013 07/06/2013 1.259,69
TO TA I S 41 440.915 62.109,86

Paraíba Cod. IBGE Pop. IBGE Resolução CIB Data da Pactuação na CIB Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Água Branca 250010 9 . 6 11 52/2013 04/06/2013 1.149,32
Aguiar 250020 5.514 89/2013 23/07/2013 565,19
Alagoa Grande 250030 28.375 89/2013 23/07/2013 2.908,44
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Alagoa Nova 250040 19.849 89/2013 23/07/2013 2.034,52
Alagoinha 250050 13.740 52/2013 04/06/2013 1.643,08
Alhandra 250060 18.324 89/2013 23/07/2013 1.878,21
Amparo 250073 2 . 11 9 89/2013 23/07/2013 217,20
Araçagi 250080 17.093 52/2013 04/06/2013 2.044,04
Arara 250090 12.820 89/2013 23/07/2013 1.314,05
Araruna 250100 19.076 52/2013 04/06/2013 2.281,17
Areia 2 5 0 11 0 23.391 52/2013 04/06/2013 2.797,17
Areia de Baraúnas 2 5 0 11 5 1.901 52/2013 04/06/2013 227,33
Areial 250120 6.536 52/2013 04/06/2013 781,60
Baraúna 250153 4.379 52/2013 04/06/2013 523,66
Barra de Santa Rosa 250160 14.413 89/2013 23/07/2013 1.477,33
Barra de Santana 250157 8.191 52/2013 04/06/2013 979,51
Barra de São Miguel 250170 5.679 89/2013 23/07/2013 582,10
Bernardino Batista 250205 3.153 89/2013 23/07/2013 323,18
Boa Ventura 250210 5.625 52/2013 04/06/2013 672,66
Boa Vista 250215 6.415 52/2013 04/06/2013 767,13
Bom Jesus 250220 2.432 89/2013 23/07/2013 249,28
Bom Sucesso 250230 4.998 89/2013 23/07/2013 512,30
Bonito de Santa Fé 250240 11 . 0 4 2 89/2013 23/07/2013 1.131,81
Borborema 250270 5.169 52/2013 04/06/2013 618,13
Brejo do Cruz 250280 13.313 89/2013 23/07/2013 1.364,58
Brejo dos Santos 250290 6.236 89/2013 23/07/2013 639,19
Cachoeira dos Índios 250330 9.685 89/2013 23/07/2013 992,71
Cacimba de Areia 250340 3.590 89/2013 23/07/2013 367,98
Cacimba de Dentro 250350 16.885 52/2013 04/06/2013 2.019,16
Cacimbas 250355 6.877 52/2013 04/06/2013 822,37
Caiçara 250360 7.205 52/2013 04/06/2013 861,60
Cajazeirinhas 250375 3.061 89/2013 23/07/2013 313,75
Caldas Brandão 250380 5.710 89/2013 23/07/2013 585,28
Camalaú 250390 5.793 89/2013 23/07/2013 593,78
Caraúbas 250407 3.951 89/2013 23/07/2013 404,98
Carrapateira 250410 2.441 89/2013 23/07/2013 250,20
Casserengue 250415 7.132 52/2013 04/06/2013 852,87
Catingueira 250420 4.822 89/2013 23/07/2013 494,26
Catolé do Rocha 250430 29.079 89/2013 23/07/2013 2.980,60
Conceição 250440 18.429 89/2013 23/07/2013 1.888,97
Condado 250450 6.598 89/2013 23/07/2013 676,30
Conde 250460 22.154 89/2013 23/07/2013 2.270,79
Congo 250470 4.692 52/2013 04/06/2013 561,09
Coremas 250480 15.152 89/2013 23/07/2013 1.553,08
Cuitegi 250520 6.834 52/2013 04/06/2013 817,23
Curral Velho 250530 2.497 52/2013 04/06/2013 298,60
Damião 250535 4.990 52/2013 04/06/2013 596,72
Desterro 250540 8.035 52/2013 04/06/2013 960,85
Diamante 250560 6.571 89/2013 23/07/2013 673,53
Dona Inês 250570 10.438 52/2013 04/06/2013 1.248,21
Duas Estradas 250580 3 . 6 11 52/2013 04/06/2013 431,82
Emas 250590 3.356 52/2013 04/06/2013 401,32
Gado Bravo 250625 8.355 89/2013 23/07/2013 856,39
Guarabira 250630 55.977 52/2013 04/06/2013 6.693,92
Gurinhém 250640 13.877 89/2013 23/07/2013 1.422,39
Ibiara 250660 5.978 89/2013 23/07/2013 612,75
Igaracy 250260 6.134 52/2013 04/06/2013 733,52
Imaculada 250670 11 . 4 2 3 52/2013 04/06/2013 1.366,00
Ingá 250680 17.555 89/2013 23/07/2013 1.799,39
Itabaiana 250690 24.372 89/2013 23/07/2013 2.498,13
Itaporanga 250700 23.505 89/2013 23/07/2013 2.409,26
Itapororoca 250710 17.354 89/2013 23/07/2013 1.778,79
Jacaraú 250730 13.991 89/2013 23/07/2013 1.434,08
Jericó 250740 7.557 89/2013 23/07/2013 774,59
Joca Claudino 251365 2.623 89/2013 23/07/2013 268,86
Juazeirinho 250770 17.064 52/2013 04/06/2013 2.040,57
Junco do Seridó 250780 6.745 52/2013 04/06/2013 806,59
Juripiranga 250790 10.327 89/2013 23/07/2013 1.058,52
Juru 250800 9.793 52/2013 04/06/2013 1.171,08
Lagoa 250810 4.657 89/2013 23/07/2013 477,34
Lagoa de Dentro 250820 7.413 52/2013 04/06/2013 886,47
Lagoa Seca 250830 26.164 89/2013 23/07/2013 2.681,81
Lastro 250840 2.800 89/2013 23/07/2013 287,00
Livramento 250850 7.189 89/2013 23/07/2013 736,87
Logradouro 250855 4.026 52/2013 04/06/2013 481,44
Lucena 250860 12.029 89/2013 23/07/2013 1.232,97
Malta 250880 5.602 89/2013 23/07/2013 574,21
Mamanguape 250890 42.537 89/2013 23/07/2013 4.360,04
Manaíra 250900 10.803 89/2013 23/07/2013 1.107,31
Mari 250910 21.254 89/2013 23/07/2013 2.178,54
Marizópolis 250915 6.257 89/2013 23/07/2013 641,34
Massaranduba 250920 13.084 89/2013 23/07/2013 1 . 3 4 1 , 11
Mato Grosso 250937 2.744 89/2013 23/07/2013 281,26
Maturéia 250939 6.076 52/2013 04/06/2013 726,59
Mogeiro 250940 13.178 89/2013 23/07/2013 1.350,75
Montadas 250950 13.542 89/2013 23/07/2013 1.388,06
Monte Horebe 250960 4.568 89/2013 23/07/2013 468,22
Monteiro 250970 31.330 89/2013 23/07/2013 3 . 2 11 , 3 3
Mulungu 250980 9.542 52/2013 04/06/2013 1.141,06
Olho d'Água 251040 6.796 89/2013 23/07/2013 696,59
Passagem 251070 2.272 89/2013 23/07/2013 232,88
Paulista 251090 11 . 8 6 7 89/2013 23/07/2013 1.216,37
Pedra Branca 2 5 11 0 0 3.726 89/2013 23/07/2013 381,92
Pedra Lavrada 2 5 111 0 7.605 52/2013 04/06/2013 909,43
Pedro Régis 251272 5.824 89/2013 23/07/2013 596,96
Pilar 2 5 11 5 0 11 . 3 3 0 89/2013 23/07/2013 1.161,33
Pilões 2 5 11 6 0 6.854 52/2013 04/06/2013 819,62
Pilõezinhos 2 5 11 7 0 5 . 11 4 52/2013 04/06/2013 6 11 , 5 5
Pirpirituba 2 5 11 8 0 10.346 52/2013 04/06/2013 1.237,21
Pitimbu 2 5 11 9 0 17.492 89/2013 23/07/2013 1.792,93
Pocinhos 251200 17.357 52/2013 04/06/2013 2.075,61
Poço Dantas 251203 3.740 89/2013 23/07/2013 383,35
Poço de José de Moura 251207 4.046 89/2013 23/07/2013 414,72
Pombal 251210 32.134 52/2013 04/06/2013 3.842,69
Queimadas 251250 41.538 89/2013 23/07/2013 4.257,65
Quixabá 251260 1.759 52/2013 04/06/2013 210,35
Remígio 251270 18.075 89/2013 23/07/2013 1.852,69
Riachão 251274 3.338 52/2013 04/06/2013 399,17
Riachão do Poço 251276 4.235 89/2013 23/07/2013 434,09
Salgadinho 251300 3.612 52/2013 04/06/2013 431,94
Salgado de São Félix 251310 11 . 9 6 6 89/2013 23/07/2013 1.226,52
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Santa Cruz 251320 6.471 89/2013 23/07/2013 663,28
Santa Helena 251330 5.886 89/2013 23/07/2013 603,32
Santa Inês 251335 3.538 89/2013 23/07/2013 362,65
Santa Luzia 251340 14.826 89/2013 23/07/2013 1.519,67
Santa Teresinha 251380 4.559 52/2013 04/06/2013 545,18
Santana de Mangueira 251350 5.265 89/2013 23/07/2013 539,66
Santana dos Garrotes 251360 7.173 52/2013 04/06/2013 857,77
São Bentinho 251392 4.221 89/2013 23/07/2013 432,65
São Bento 251390 31.582 89/2013 23/07/2013 3.237,16
São Domingos de Pombal 251396 2.909 89/2013 23/07/2013 298,17
São Francisco 251398 3.349 89/2013 23/07/2013 343,27
São João do Cariri 251400 4.309 89/2013 23/07/2013 441,67
São João do Rio do Peixe 250070 17.646 89/2013 23/07/2013 1.808,72
São José da Lagoa Tapada 251420 7.560 89/2013 23/07/2013 774,90
São José de Caiana 251430 6.052 89/2013 23/07/2013 620,33
São José de Espinharas 251440 4.708 52/2013 04/06/2013 563,00
São José de Piranhas 251450 19.281 89/2013 23/07/2013 1.976,30
São José de Princesa 251455 4.106 52/2013 04/06/2013 491,01
São José do Bonfim 251460 3.303 89/2013 23/07/2013 338,56
São José do Brejo do Cruz 251465 1.707 89/2013 23/07/2013 174,97
São José do Sabugi 251470 4.027 89/2013 23/07/2013 412,77
São José dos Ramos 251445 5.600 89/2013 23/07/2013 574,00
São Mamede 251490 7.708 89/2013 23/07/2013 790,07
São Sebastião do Umbuzeiro 251520 3.287 89/2013 23/07/2013 336,92
Serra da Raiz 251560 3.169 52/2013 04/06/2013 378,96
Serra Grande 251570 2.994 89/2013 23/07/2013 306,89
Serraria 251590 6.175 52/2013 04/06/2013 738,43
Sertãozinho 251593 4.539 52/2013 04/06/2013 542,79
Sobrado 251597 7.447 89/2013 23/07/2013 763,32
Solânea 251600 26.323 52/2013 04/06/2013 3.147,79
Sousa 251620 66.457 89/2013 23/07/2013 6 . 8 11 , 8 4
Sumé 251630 16.215 89/2013 23/07/2013 1.662,04
Ta c i m a 251640 10.394 52/2013 04/06/2013 1.242,95
Ta p e r o á 251650 14.833 89/2013 23/07/2013 1.520,38
Ta v a r e s 251660 14.182 52/2013 04/06/2013 1.695,93
Te i x e i r a 251670 14.352 52/2013 04/06/2013 1.716,26
Te n ó r i o 251675 2.865 52/2013 04/06/2013 342,61
Tr i u n f o 251680 9.246 89/2013 23/07/2013 947,72
Várzea 251710 2.573 52/2013 04/06/2013 307,69
Vista Serrana 250550 3.572 52/2013 04/06/2013 427,15
TO TA I S 151 1.601.842 173.322,94

Pernambuco Cod. IBGE Pop. IBGE Resolução CIB Data da Pactuação na CIB Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Ipojuca 260720 83.862 2315 07/06/2013 10.028,50
TO TA I S 1 83.862 10.028,50

Rio Grande do Norte Cod. IBGE Pop. IBGE Resolução CIB Data da Pactuação na CIB Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Felipe Guerra 240370 5.765 946/2013 24/07/2013 590,91
São Rafael 241280 8.098 946/2013 24/07/2013 830,05
Triunfo Potiguar 241445 3.327 946/2013 24/07/2013 341,02
TO TA I S 3 17.190 1.761,98

Rondônia Cod. IBGE Pop. IBGE Resolução CIB Data da Pactuação na CIB Piso Estratégico Fonte: Anvisa
Pimenteiras do Oeste 11 0 1 4 6 2.283 35 22/03/2012 390,01
TO TA I S 1 2.283 390,01

TOTAL BRASIL 246 3.552.439 426.603,70

PORTARIA Nº 3.078, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013

Estabelece recursos a serem incorporados ao limite financeiro de Média e Alta
Complexidade do Estado da Bahia e do Município de Salvador - Bloco da
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece diretrizes
para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política
Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, que organiza o Com-
ponente Hospitalar da Rede de Atenção às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.723/GM/MS, de 14 de agosto de 2012, que aprova a Etapa I do
Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do Estado da Bahia e Municípios, e aloca recursos
financeiros para sua implantação;

Considerando a Resolução nº 278/CIB/BA, de 27 de agosto de 2013, que aprova aditivo à Etapa
I do Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências da Região Metropolitana Ampliada do Estado da
Bahia;

Considerando a Portaria nº 1.051/SAS/MS, de 19 de setembro de 2013, que altera o número de
leitos da Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) de Hospitais dos Estados do Pará, Bahia, Rio Grande
do Norte e Rio de Janeiro; e

Considerando a Portaria nº 2.271/GM/MS, de 2 de outubro de 2013, que estabelece recurso a
ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade nos Estados e Municípios da Bahia,
Pará, Rio Grande do Norte e Rio de Janeiro - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos a serem disponibilizados ao limite financeiro de Média e
Alta Complexidade do Estado da Bahia e Município de Salvador, conforme o anexo a esta Portaria.

Art. 2º Os recursos financeiros estabelecidos no art. 1º desta Portaria referem-se ao custeio do
incentivo PAR/RUE aos leitos de Unidade de Tratamento Intensivo (UTI) tipo II, alterados no Plano de
Ação da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado da Bahia, conforme Resolução nº
278/2013/CIB/BA, em complemento ao custeio estabelecido pela Portaria nº 2.271/GM/MS, de 2013.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do montante estabelecido no art. 1º e no anexo desta Portaria, em parcelas mensais, ao
Fundo Estadual de Saúde da Bahia.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0029 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Orçamentário 0007).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir
da competência dezembro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Município Gestão Valor anual a ser incorporado Valor parcela única
BA Salvador Estadual 499.714,56 83.285,76
BA Salvador Estadual 999.429,12 166.571,52

To t a l 1.499.143,68 249.857,28

PORTARIA Nº 3.079, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013

Estabelece recurso financeiro a ser incorporado ao limite financeiro anual de
Média e Alta Complexidade do Estado da Bahia e Município de Salvador.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
bloco de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 2.035/GM/MS, de 17 de setembro de 2013, que estabelece novas
regras para cálculo do Incentivo de Adesão à Contratualização (IAC), no âmbito do Programa de
Reestruturação e Contratualização dos Hospitais Filantrópicos e do Programa de Reestruturação dos
Hospitais de Ensino, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.617/GM/MS, de 1º de novembro de 2013, que estabelece prazo
para o pagamento dos incentivos financeiros aos estabelecimentos de saúde que prestam serviços de
forma complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando o contrato firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde de Salvador e o
Hospital Santa Isabel - Santa Casa de Misericórdia da Bahia, CNES 0003832, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante de R$ 4.160.401,97 (quatro
milhões, cento e sessenta mil quatrocentos e um reais e noventa e sete centavos), a serem dis-
ponibilizados ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado da Bahia e Município de
Salvador, conforme a seguir:

I - R$ 1.040.100,49 (um milhão, quarenta mil cem reais e quarenta e nove centavos) a ser
disponibilizado em parcela única;

II - R$ 3.120.301,48 (três milhões, cento e vinte mil trezentos e um reais e quarenta e oito
centavos) a ser incorporado ao limite financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Município de
Salvador (BA), transferidos em parcelas mensais, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos
recursos ao Fundo Municipal de Saúde de Salvador (BA), em conformidade com os itens I e II do art.
1º desta Portaria.

Art. 3º Fica estabelecido que os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por
conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585
- Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (Plano Or-
çamentário 0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF MUN. CNES COMPONENTE ANUAL PA R C E L A
ÚNICA

TO TA L

BA S A LVA D O R 0003832 IAC 2.981.262,60 993.754,20 3.975.016,80
Ajuste da Média Complexidade 139.038,88 46.346,29 185.385,17

To t a l 3.120.301,48 1.040.100,49 4.160.401,97


	154.pdf
	155
	156



